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AUTORIZA AO PODER EXECUTIVO 

CUSTEAR AS DESPESAS 

DECORRENTES DA RENOVAÇÃO 

DA CARTEIRA 

HABILITAÇÃO 

SERVIDORES 

OCUPANTES DOS 

OPERADOR DE 

NACIONAL DE 

CNH DOS 

PÚBLICOS 

CARGOS DE 

EQUIPAMENTO 

cAMARA MLJWICJPAL DE GUARAPARI ESPECIAL - OEE, OPERADOR DE 

EQUIPAMENTO PESADO - OEP E 
EM: 1 3 MAR Z019 

OPERADOR DE EQUIPAMENTO 

LEVE OEL, LOTADOS NA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas legais e constitucionais, faz saber que o 

Egrégio plenário APROVOU e ela SANCIONA a seguinte: 

LEI: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a custear as despesas decorrentes 

da renovação da Carteira Nacional de Habilitação - CNH, dos servidores públicos 

ocupante da função de operador de equipamento especial - OEE, operador de 

equipamento pesado - OEP e operador de equipamento leve - OEL, lotados na 

Prefeitura Municipal de Guarapari - ES. 


